
CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

C 0 PIA 
LEI N6MERO 1658 

De 25 de ~etembro de 1968 

Cria a obrigatoriedade de limpeza de -
terrenos sem construção, dentro do pe-

' , • A r~metro urbano e da outPas prov~den---
cias.-

Artigo ~g - Os terrenos sem construção, dentro do pe
rimetro urbano e alem do perimetro determinado pela Lei nQ 1635,
de 16 de maio de -1968, se4s proprietários são obrigados a mantê-
los limpos.-

Artigo 22 - A Prefeitura 9onstatando que Óe mesmos 
não estão devidamente limpos, intimara seus proprietários a prece 
derem a limpeza dos mesm?s• e se no p~azo de 30 (trinta) dias nãõ 
tiverem executado o serv~ço, procedera ao lançamento de multa que 

. correspunderá a 5 (cinco) vezes o imposto que estiver recaindo sô . -bre o imovel.-
Artigo 3Q - As multas aplicadas pela falta do cumpri

mento determinado pela intimação da Prefeitura, 'serão cobradas ca 
da trimestre, e no caso de não serem recolhidas em tempo, serão ~ 
elas debitadas no exercicio subsequente, e posteriormente cobr~-
das judicialmente, acrescidas de 10%. 

Artig.o 41l - Não se aplica o disposto nesta lei, aos -
terrenos que estiverem localizados em locais que ainda não este-
jam devid~mente arruados. 

Artigo 5Q - As importâncias arrecadadas proveni.entes 
das multas, serão contabilizadas em conta especial e seus produ-
tosserão aplicados na limpeza de terrenos de propriedade ignorada 
e dos pertencentes ao munic!pio, procedendo essa limpeza no senti 
do "centro-periferia". 

, , 
Paragrafo unico - Qyando procedida a limpeza pela Pr~ 

feitura de terrenos de proprietarios ignorados, as de~pêsas de 
limpeza serão debitadas ao imovel sÔbre o qual passara o Ônus pa
ra posterior cobrança. 

I 

Artigo 6a - Esta lei entrara em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposiçÕes em contrário.-
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